
TERMO DE REFERÊNCIA 

28ª Expofeira Agropecuária de Itajaí 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Município de Itajaí, por meio de sua Secretaria de Agricultura e 

Expansão Urbana, promoverá a 39ª Festa do Colono em 2025, uma 

homenagem à agricultura familiar com diversas atividades técnicas, 

culturais e recreativas bem como o intercambio com agropecuaristas de 

outras regiões do Brasil. Não obstante a estrutura de trabalho e as 

instalações que dispõe a Secretaria da Agricultura, no que tange a Feiras 

e Exposições, há a necessidade de dotar o evento de estruturas e serviços 

que complementem e apoiem a sua realização.  

 

Uma das atrações da Festa é a Expofeira Agropecuária, que reúne 

e evento específico animais de alta genética de Santa Catarina e estados 

vizinhos, alguns premiados internacionalmente, inclusive. Além dos 

grandes animais, haverá durante a feira ainda, a exposição de pequenos 

animais como caprinos, ovinos e aves. 

 

Este ano acontecerá a 28ª Expofeira Agropecuária de Itajaí, já 

aclamada entre os criadores do Estado e uma das melhores 

oportunidades para a exposição dos resultados obtidos pelo esforço e 

tecnologia da pecuária catarinense.  

 

Ante a isto, a responsabilidade da organização do evento é imensa 

e isso obriga que a profissionalização da Expofeira seja imperativa e que 

se busque identificar e contratar uma  instituição habilitada e experiente, 

com pessoal igualmente experiente, proporcionando aos participantes do 

evento, seja expositores, técnicos ou visitantes, um evento de qualidade 

e que agregue conhecimento e estimulo ao segmento pecuário de Itajaí e 

região, sendo que está atividade é muito importante para a economia 

local e estadual, agregando desenvolvimento do município de Itajaí. 



2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

 

Organizar e Operacionalizar a 28ª Expofeira Agropecuária de Itajaí e 

Exposição de Pequenos animais 

 

O processo licitatório deverá ocorrer por meio da modalidade pregão com 

o objetivo de contratar empresa especializada para prestação de serviços 

de organização e operacionalização de feira e exposição durante a 39ª 

Festa Nacional do Colono, realizado nos dias 24 a 27 de julho de 2025. 

 

2.1.VALORES DE REFERÊNCIA: 

 

Descrição Valor de referência  

 

Organizar e Operacionalizar a 28ª Expofeira – 

Exposição de Pequenos animais, que ocorrerá 

dentro da 39ª Festa do Colono. 

 

 

R$ 363.526,66 

      

 

2.2. QUADRO DE PREÇO MÉDIO DE REFERENCIA 

 

O Preço médio obtido a partir de três propostas orçamentárias de 

empresas prestadoras do serviço. 

 

Propostas         Preço R$      Valor médio R$ 

Proposta 1 R$ 400.000,00  

     R$ 363.526,66 Proposta 2 R$ 352.300,00 

Proposta 3 R$ 338.280,00 

  

 

 



 

2.3. ATIVIDADES DA EXPOFEIRA 

 

Atividades e orientações gerais 

Responsabilidade Técnica  

 Profissional habilitado e registrado no 

CRMV 

Assessoria Técnica- 2 

pessoas  4 dias 

 Profissionais habilitado e registrado no 

CRMV 

Alimentação  bovinos  Silagem de milho ensacada 

Alimentação ovinos, 

caprinos e aves;  Ração específica 

Frete transporte de 

animais 

 Transporte dos animais inscritos – 

Vinda e regresso 

Apoio Técnico e 

Operacional alimentação 

do gado e limpeza. 

 Serviço de distribuição de alimentos e 

coleta de dejetos 

Cama dos animais - 

Cepilho 

 Produto originário de madeira sem 

tratamento posto 

Montagem e Materiais de 

gaiolas para aves  Operação de mão de obra 

Materiais para reforma  

dos cochos 

 Madeiras e travessas de pínus não 

tratado 

Serviço para reforma e 

montagem cochos 

 Madeiras e travessas de pínus não 

tratado 

Montagem baias  

pequenos animais e 

eqüinos; 

 Madeiras e travessas de pínus não 

tratado 

Aluguel baias pequenos 

animais e eqüinos - 10  De acordo com as orientação do RT 

Juízes - honorários, 

viagens, hospedagem  

 Conforme orientação do RT e 

Coordenação Técnica 



Brindes aos expositores  

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Troféus - Premiação 

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

 Rosetas   

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Faixas  

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Material de expediente 

 Conforme orientação da Comissão 

Organizadora 

Confraternização 

Criadores 

 Evento gastronômico a base de carne 

bovina assada 

 Aluguel de ordenhadeira 

e resfriador de leite 

 Conforme orientação da Coordenação 

Técnica 

Aluguel de lavadoras de 

alta pressão Potência de  

1900 W 

 Conforme orientação da Coordenação 

Técnica 

 

2.4 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  

 

2.4.1. Disponibilização de Consultorias Técnicas especializadas 

autônoma em Realização de Feiras e Exposição de gado com profissional 

de nível superior habilitado; 

 

2.4.2. Alimentação dos animais durante a Expofeira com Silagem de 

milho comum de planta inteira de milho picada, com folhas, colmo, 

sabugo e grãos e tamanho de partículas entre 0,5cm e 2,0cm.  

 

2.4.3. Pagamento de Frete referente ao transporte de animais da 

propriedade do expositor até o Parque do Agricultor e volta, em 

caminhões preparados e de acordo com as normas técnicas e de 

segurança; 

 



2.4.4. Pagamento de diárias para os alunos do Instituto Federal de 

Camboriú, na forma de estágio remunerado, para limpeza do pavilhão, 

troca da cama dos animais, alimentação do gado, pesagem do leite 

durante o torneio leiteiro, anotações de pesagem dos animais, 

assessoramento durante as competições; 

 

2.4.5. Aquisição de Cepilho para a cama dos animais; 

  

2.4.6. Aquisição de materiais para montagem de gaiolas para pequenos 

animais; Compartimentos para alojar pequenas animais, tais como 

aves, coelhos, caprinos, ovinos e equinos;  

 

2.4.7. Aquisição de materiais para montagem dos cochos: Instalação dos 

cochos para servir a ração ao gado durante a expofeira para os animais; 

 

2.4.8. Aquisição de materiais para montagem das baias para pequenos 

animais e eqüinos; 

 

2.4.9. Contratação de juízes para julgamento dos animais com 

pagamento de honorários, viagens e hospedagens; 

 

2.4.10. Aquisição de brindes com gravação comemorativa, sob 

coordenação da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana; 

 

2.4.11. Aquisição de Troféus, Rosetas e Faixas ou mantas para 

premiação dos animais e criadores/expositores, sob coordenação da 

Secretaria de Agricultura; 

 

2.4.12. Fornecimento de material de expediente; 

 

3. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 



3.1 O evento será nos dias 24 a 27 de julho de 2025 no Parque Municipal 

do Agricultor de Itajaí 

 

3.2 A recepção dos animais terá início no dia 22 de julho de 2025;  

 

3.3 A montagem para a 28ª Expofeira deverá sere concluídas no máximo 

até as 17 horas do dia 20 de julho de 2025, e a desmontagem a partir do 

dia 28 de julho de 2025.  

 

4. FORMA DE PAGAMENTO 

 

 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

da Nota Fiscal; 

 

 A Prefeitura de Itajaí reserva-se o direito de somente efetuar o 

pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido o 

serviço prestado conforme cláusulas contratuais. 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A Prefeitura Municipal de Itajaí deverá fornecer: 

 

5.1 Fornecimento de programação utilizada durante a realização do 

evento com 72 horas de antecedência; 

 

5.2 Fornecimento das placas e extintores de incêndio e seguranças 

necessários à realização dos eventos; 

 

5.3  Pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços; 

 

5.4 Fiscal responsável pela coordenação de equipe durante a realização 

dos eventos, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 



 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada para a prestação dos serviços deverá apresentar: 

 

6.1 Executar todos os serviços de acordo com este Termo de Referência e 

a proposta apresentada;  

 

6.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições para a 

perfeita realização do evento;  

 

6.3 Proporcionar aos expositores todas as condições para a apresentação 

de seus animais e sua segurança física e sanitária no interior do Parque 

Municipal do Agricultor durante o evento;  

 

6.4 Oferecer aos animais da exposição às condições adequadas de 

alimentação, higiene e conforto de acordo com os padrões técnicos 

praticados no estado; 

 

6.5 Recolher, guardar e apresentar durante a execução do contrato 

documentação fiscal referente à realização do evento e prestação de 

contas de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Itajaí;  

 

6.6 Ficará ao encargo da contratada a realização de todos os 

procedimentos de seleção dos expositores, animais, avaliações e todas as 

atividades que dizem respeito ao processo bem como as respectivas 

premiações; 

 

6.7. Todas as atividades técnicas do evento deverão ser acompanhadas 

por profissional habilitado da Secretaria de Agricultura e Expansão 

Urbana bem como pelo Coordenador do evento. 

 



6.8 A contratada responderá por eventuais transtornos ou prejuízos 

causados aos serviços por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução do contrato que vier a ser firmado; 

 

6.9 Todos os serviços a serem contratados serão de responsabilidade da 

empresa ganhadora da licitação; 

 

6.10 Cumprir com os prazos estabelecidos no Termo de Referência, sob 

pena de aplicação de multa e demais cominações pela Prefeitura; 

 

6.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

 

6.12 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 

da empresa contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a 

fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

 

6.13. Não será permitida a sublocação de atividades previstas neste 

Termo de Referência, sem a prévia solicitação expressa e autorização da 

Contratante. 

 

7. Qualificação Técnica 

 

a) Capacidade Operacional (pessoa jurídica):  

 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento 

(certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, ter executado serviço pertinente e compatível, em 

características semelhantes com o objeto da presente licitação, 

comprovando que o objeto do atestado se refere a evento de 50.000 

(cinquenta mil) visitantes. 



 

a.1 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na 

apresentação da certidão/declaração/atestado: 

 

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do objeto do contrato; 

- Localização e data da realização dos serviços; 

- Serviços executados. 

 

b) Capacidade Profissional (pessoa física):   

 

O responsável técnico (pessoa física) deverá, por intermédio de 

documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovar ter executado serviço 

compatível com o objeto 

 

c) A empresa ainda deverá comprovar mediante contrato de trabalho 

possuir profissional com credenciamento junto ao CRMV – Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. 

 

Orientações Gerais: 

 

A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro 

de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da 

legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional.  

 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será 

feita através do ato constitutivo da mesma e CRMV, devidamente 

atualizada.  

 

O profissional indicado deverá participar da execução dos serviços até a 

conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissional 



de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de 

disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 

Fiscalização à comprovação de qualificação técnica exigida neste item. 

 

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo 

profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

 

d) Apresentar Atestado de Visita Técnica ou não Visita Técnica, 

declarando que o licitante por meio de seu representante legal, efetuou 

vistoria completa no local de realização da Expofeira previamente 

agendado com esta Secretaria, até 24h antes da abertura da 

documentação de habilitação e proposta de preços.  

 

Contato para agendamento da visita: Sr. Jorge Andriani, Assessor 

Executivo da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana. Telefone: (47) 

3346-5500. 

 

8. Justificativa para o quantitativo exigido na qualificação técnica 

 

A 28ª Expofeira possui uma expectativa de público para 2025 de 100 mil 

pessoas, baseada nas médias históricas das três últimas edições, 

segundo estimativas dos órgãos de segurança presentes nas Festas do 

Colono, e, como a Expofeira recebe um público com interesse específico, 

foi estimado um quantitativo menor de visitantes 

 

9. Dotação Orçamentária 

 

9.1 As Despesas correrão por conta da dotação orçamentária nº. 189 da 

Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana do exercício 2025.   

 

10. Fiscalização do Contrato 

 



Fica designado o Servidor Sr. Jorge Andriani, Assessor Executivo da 

Secretaria de Agricultura e Expansão para fiscalizar a execução do 

contrato. 

 

 
 

Flavia Cristina Faita Sehn 
Secretária Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
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